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R E S O LV E :

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompa-
nhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização, conside-
rando o dispositivo pelo inciso III do art. 58 e §1º e §2º do art. 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, referente aos contratos
vigentes no âmbito da SEDEERI, conforme relacionados no quadro
abaixo:

Contrato Processo Comissão
002/2020 SEI22/002/005124/2019 Presidente: ALCINA

BILIO MERGULHÃO
- ID. 4186383-6

(CS & CS Comércio e Serviços
Ltda)

Membros: BRUNO
FERREIRA OLIVEI-
RA NEVES - ID
5.092.822-8
RODRIGO JOSÉ AL-
BINO LOVEM - ID.
1 9 1 2 11 6 - 4
Membro Substituto:
SANDRO HENRI-
QUE DE SOUZA
SILVA - ID
4.284.997-7

003/2018 E - 2 2 / 1 7 6 / 11 9 / 2 0 1 8 Presidente: ALCINA
BILIO MERGULHÃO
- ID. 4186383-6

(INVESTIPLAN Computadores e
Sistemas de Refrigeração Eireli)

Membros: BRUNO
FERREIRA OLIVEI-
RA NEVES - ID
5.092.822-8
RODRIGO JOSÉ AL-
BINO LOVEM - ID.
1 9 1 2 11 6 - 4
Membro Substituto:
SANDRO HENRI-
QUE DE SOUZA
SILVA - ID
4.284.997-7

Art. 2º - Designar o servidor MARCO AURÉLIO QUEIROZ, Assisten-
te, ID Funcional 5.088.529-4, como Gestor titular a servidora PATRÍ-
CIA OLIVEIRA JARDIM NUNES, Ajudante I, ID Funcional 5.076.095-5,
como Gestor substituto dos contratos mencionados no artigo primeiro,
conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 45.600, de 16 de março
de 2016.

Art. 3º - Os trabalhos prestados pelos citados fiscais de contratação e
pelos gestores do contrato não serão remunerados, sendo suas par-
ticipações consideradas como serviço público relevante.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a contar de 01/10/2020, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2020

JULIAN COSTA DE ARAUJO
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2274500

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4112
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG E CEG RIO - PA R A
APURAR A DIVULGAÇÃO E O OFERECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DA GNS DENTRO DAS
DEPENDÊNCIAS DAS CONCESSIONÁRIAS
CEG E CEG RIO, ANALISANDO, INCLUSIVE,
QUANTO A COBRANÇA DOS SERVIÇOS E
PRODUTOS DA TERCEIRIZADA NAS CONTAS
DOS USUÁRIOS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-12/003/214/2018,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer o Recurso Interposto pelas Recorrentes em face
da Deliberação AGENERSA nº 3.795/2019, de 30/04/2019, publicada
no DOERJ de 13/05/2019, integrada pela Deliberação AGENERSA nº
3.952/2019, de 26/09/2019, porque tempestivo, e no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se na íntegra a Deliberação ora recorrida.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2274566

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4113
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.

COMPANHIA CEDAE. MPRJ Nº 2017.00933554
- INQUÉRITO CIVIL MA 8977/2017.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-
12/003/128/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que não houve cumprimento do disposto no ar-
tigo 2º da Deliberação AGENERSA nº 3.476, de 30 de julho de 2018,
integrada pela Deliberação AGENERSA nº 3.690/2019, de 30 de ja-
neiro de 2019 pela Companhia CEDAE;

Art. 2º - Aplicar à Companhia CEDAE a penalidade de advertência,
com base no artigo 17, I, do Decreto Estadual n.º 45.344/2015 e ar-
tigo 15, I da Instrução Normativa AGENERSA/CD n.º 66/2016, pelo
descumprimento ao artigo 3º, IX, do Decreto Estadual n.º 45.344/2015
e artigo 22º, IV, da Instrução Normativa AGENERSA/CD n.º 66/2016,
ante o não atendimento ao artigo 2º da Deliberação AGENERSA n.º
3.476, de 30 de julho de 2018, integrada pela Deliberação AGENER-
SA n.º 3.690/2019, de 30 de janeiro de 2019;

Art. 3º - Determinar à SECEX, juntamente com a CASAN, a lavratura
do correspondente Auto de Infração, conforme Instrução Normativa
AGENERSA/CD n.º 66/2016;

Art. 4º - Determinar que a Companhia CEDAE atenda o disposto no
artigo 2º da Deliberação AGENERSA n.º 3.476, de 30 de julho de
2018, integrada pela Deliberação AGENERSA n.º 3.690/2019, de 30
de janeiro de 2019, apresentando nestes autos a sua documentação
comprobatória dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da
publicação da presente Deliberação, sob pena de aplicação de pena-
lidade em caso de descumprimento;

Art. 5º - Determinar à SECEX que oficie à 3ª Promotoria de Justiça
de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cul-
tural da Capital para cientificar o parquet estadual acerca da decisão
alcançada no presente, lhe encaminhando Relatório, Voto, Deliberação
bem como link com cópia integral do presente processo;

Art. 6º - Determinar à SECEX que oficie à Fundação Instituto das
Águas do Município do Rio de Janeiro - RIO-ÁGUAS, acerca da de-
cisão alcançada no presente, lhe encaminhando a cópia integral do
processo bem como que se pronuncie sobre a referida decisão, caso
tenha interesse;

Art. 7º - Determinar à SECEX que oficie o Instituto Rio Metrópole pa-
ra lhe dar ciência da existência do presente feito bem como da de-
cisão aqui alcançada, lhe encaminhando copia integral do processo,
para manifestação;

Art. 8º - Determinar à SECEX que acompanhe a apresentação da do-
cumentação pela Companhia CEDAE, nos termos do artigo 4º acima
exposto, para após, encaminhá-la para análise da CASAN e do Grupo
de Trabalho Interino[1] (GTI) desta AGENERSA, que foi criado por
meio da Portaria AGENERSA n.º 629, de 15 de maio de 2020, com
publicação no DOERJ de 15/05/20;

Art. 9º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020.

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
CONSELHEIRO PRESIDENTE

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

ausente
Vo g a l

[1]ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE INTERINO

PORTARIA AGENERSA Nº 629 DE 15 DE MAIO DE 2020

CONSTITUI GRUPO DE TRABALHO QUE
MENCIONA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULA-
DORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, de acordo com o disposto no Processo nº SEI-
220007/000734/2020, e CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho-
Diretor na Reunião Interna de 15 de maio de 2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Grupo de Trabalho para que, no prazo de 15
(quinze) dias corridos, apresentem análise dos trabalhos e documen-
tos encaminhados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social - BNDES, sobre a Consulta Pública do Projeto de Sa-
neamento Básico do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será integrado pelos servidores abaixo
relacionados, sob a coordenação do primeiro:

ROOSEVELT BRASIL FONSECA - Id Funcional nº 44082940 (Presi-
dente);

FLAVINE MEGHY METNE MENDES - Id Funcional nº 42182417
(membro titular);

LUIZ CARLOS MIRANDA, Id Funcional nº 43265200 (membro titular);
FÁBIO CÔRTES DO NASCIMENTO, Id Funcional nº 06177620 (mem-
bro titular);

WALLACE ALMEIDA DOS SANTOS, Id Funcional nº 41860349 (mem-
bro titular);

ALEX SANDRO DO NASCIMENTO, Id Funcional nº 51034670 (mem-
bro titular);

ISABELLA PERALTA VAZ, Id Funcional nº 44147899 (membro titular).

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente Interino

Id: 2274613

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4114
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG - RF - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-009/18 E TN
- TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN - 005/18

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do Processo Regulatório nº E-
12/003/100025/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de Multa no im-
porte de 0,00005% (cinco centésimos de milésimo por cento) do seu
faturamento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da in-
fração (junho de 2018), com base nas Cláusulas Primeira, § 3º e
Quarta, § 1º, item 11, todas do Contrato de Concessão combinado
com o artigo 19, IV da IN CODIR nº 001/2007, em razão das irre-
gularidades apontadas no Relatório de Fiscalização CAENE nº P-
009/18 e TN - Termo de Notificação nº TN - 005/2018, bem como em
razão da realização dos reparos em desconformidade com as norma-
tivas vigentes.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN
CODIR nº. 001/2007.

Art. 3º - Determinar que a Concessionária CEG providencie a ade-
quação de sua rede de gás na Rua Coronel Pereira Ninho, Mutuá,
São Gonçalo, RJ, obedecendo o espaçamento mínimo necessário dis-
posto na norma PE.00084.GN-DG, no prazo de 10 (dez) dias conta-
dos da publicação da presente deliberação, encaminhando a docu-
mentação comprobatória dos reparos a esta AGENERSA no prazo
máximo de 10 (dez) dias, após a realização dos reparos;

Art. 4º - Determinar à SECEX a instauração de processo regulatório
com o intuito de avaliar a responsabilidade da CEDAE quanto às ir-
regularidades apontadas pela CAENE no RF - Relatório de Fiscaliza-
ção CAENE nº. P-009/18, extraindo cópias dos presentes autos para
instruir o feito.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2274568

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4115
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - CEG RIO NE-
GA VAZAMENTO DE GÁS EM VOLTA REDON-
DA/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do Processo Regulatório nº E-12/003/132/2018,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária CEG RIO a penalidade de Adver-
tência, com base na Cláusula Quarta Parágrafo Primeiro, Item 11 do
Contrato de Concessão, combinada com o artigo 19, inciso IV da IN
CODIR nº 001/2007, em razão do não encaminhamento de informe de
acidente/incidente à AGENERSA, relativo aos fatos ocorridos no dia
07/02/2018 na Estação Beira Rio, Volta Redonda/RJ.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN CODIR nº
001/2007.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2274569

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4116
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RF - RELATÓ-
RIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-005/19 E
TN - TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN -
004/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do Processo Regulatório nº E-22/007/351/2019,
por maioria,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer o Recurso interposto em face da Deliberação
AGENERSA nº 3.950, de 26/09/2019, vez que tempestivo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro
(abstenção)

Id: 2274570

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4117
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-079/19 E
TERMO DE NOTIFICAÇÃO CAENE Nº TN-
050/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do Processo Regulatório nº E-22/007/498/2019,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG RIO a penalidade de advertência, com base
nas Cláusulas Primeira, § 3º e Quarta, § 1º, itens 6 e 11, todas do
Contrato de Concessão combinado com os artigo 12 inciso I e o ar-
tigo 19 inciso IV da IN CODIR nº 001/2007, em razão das irregula-
ridades apontadas no Relatório de Fiscalização CAENE nº P-079/19 e
do Termo de Notificação nº TN-050/19.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN CODIR nº.
001/2007.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2274571

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4118
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-080/19 E
TERMO DE NOTIFICAÇÃO CAENE Nº TN-
051/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do Processo Regulatório nº E-22/007/499/2019,
por unanimidade,
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